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Institui a campanha de prevenção ao câncer de mama
denominada mundialmente de "Outubro Rosa", no Estado
de Goiás e dá outras providênciàS.

Art. 1° Fica instituída no Estado de Goiás a campanha de prevenção do câncer de mama
denominada mundialmente de "Outubro Rosa", a ser comemorada anualmente durante o
mês de outubro, com o objetivo de sensibilizar a população quanto à importância da
prevenção primária e secundária do câncer de mama.

Parágrafo único. O símbolo da campanha aludida no caput deste artigo será "um laço"
na cor rosa.

Art. 2° Durante o mês de campanha o objetivo será divulgar os direitos assegurados pela
Lei Federal nO11.664, de 29 de abril de 2008, que dispõe sobre a efetivação de ações de
saúde que assegurem a prevenção, a detecção, o tratamento e o seguimento dos cânceres
do colo uterino e de mama, no âmbito do Sistema único de Saúde - SUS, mediante
organização e participação voluntária de médicos, profissionais da saúde e população
interessada, incentivando a instalação de iluminação cor de rosa na parte externa dos
prédios públicos, dentre outros de relevante importância e grande fluxo de pessoas.

Art. 3° O mês ser comemorado anualmente passa a integrar o calendário oficial de datas
e eventos do governo do Estado de Goiás.

DE 2017.DE

evogadas as disposições em

SALA DAS COMISSÕES,

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua pub i
contrário.

Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
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o presente projeto de lei visa instituir no Estado de Goiás ações de prevenção
contra o câncer de mama, a serem realizadas e organizadas no mês de outubro
anualmente.

o movimento popular internacionalmente conhecido como "Outubro Rosa" é
comemorado em todo o mundo. O nome remete à cor do laço rosa que simboliza,
mundialmente, a luta contra o câncer de mama e estimula a participação da população,
empresas e entidades. Este movimento começou nos Estados Unidos, onde vários Estados
tinham ações isoladas referente ao câncer de mama e ou mamo grafia no mês de outubro,
posteriormente com a aprovação do Congresso Americano o mês de Outubro se tomou o
mês nacional (americano) de prevenção do câncer de mama.

A história do Outubro Rosa remonta à última década do século 20, quando o laço
cor-de-rosa, foi lançado pela "Fundação Susan G. Komen for the Cure" e distribuído aos
participantes da primeira Corrida pela Cura, realizada em Nova York, em 1990 e, desde
então, promovida anualmente na cidade (www.komen.org).

Em 1997, entidades das cidades de Yuba e Lodi nos Estados Unidos, começaram
efetivamente a comemorar e fomentar ações voltadas a prevenção do câncer de mama,
denominando como Outubro Rosa. Todas ações eram e são até hoje direcionadas a
conscientização da prevenção pelo diagnóstico precoce.

A ação de iluminar de rosa monumentos, prédios públicos, pontes, teatros e etc.
surgiu posteriormente, e não há uma informação oficial, de como, quando e onde foi
efetuada a primeira iluminação. O importante é que foi uma forma prática para que o
Outubro Rosa tivesse uma expansão cada vez mais abrangente para a população e que,
principalmente, pudesse ser replicada em qualquer lugar, bastando apenas adequar a
iluminação já existente.

A popularidade do Outubro Rosa alcançou o mundo de forma bonita, elegante e
feminina, motivando e unindo diversos povos em tomo de tão nobre causa. Isso faz que
a iluminação em rosa assuma importante papel, pois tomou-se uma leitura visual,
compreendida em qualquer lugar no mundo.
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Destarte, peço o apoio dos nobres Deput
aprovação do presente projeto de Lei.

Visando sensibilizar as mulheres para que realizem os exames necessanos à
prevenção do câncer de mama que de acordo com o Instituto Nacional de Câncer - INCA,
é o segundo tipo mais freqüente no mundo e o que mais leva mulhe s à morte no Brasil,
é que motiva-se a presente propositura.
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A ASSo 1\1 EÍA LEGISLA TI A DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do artigo 10
da Co sti ição Estadual, decr a e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída no Estado de Goiás a campanha de prevenção do câncer de mama
denominada mundialmente de "Outubro Rosa", a ser comemorada anualmente durante o
mês de outubro, com o objetivo de sensibilizar a população quanto à importância da
prevenção primária e secundária do câncer de mama.

Parágrafo único. O símbolo da campanha aludida no caput deste artigo será "um laço"
na cor rosa.

Art. 2° Durante o mês de campanha o objetivo será divulgar os direitos assegurados pela
Lei Federal nO11.664, de 29 de abril de 2008, que dispõe sobre a efetivação de ações de
saúde que assegurem a prevenção, a detecção, o tratamento e o seguimento dos cânceres
do colo uterino e de mama, no âmbito do Sistema único de Saúde - SUS, mediante
organização e participação voluntária de médicos, profissionais da saúde e população
interessada, incentivando a instalação de iluminação cor de rosa na parte externa dos
prédios públicos, dentre outros de relevante impOliância e grande fluxo de pessoas.

Art. 3° O mês ser comemorado anualmente passa a integrar o calendário oficial de datas
e eventos do governo do Estado de Goiás.
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Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
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o presente projeto de lei visa instituir no Estado de Goiás ações de prevenção
contra o câncer de mama, a serem realizadas e organizadas no mês de outubro
anualmente.
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o movimento popular internacionalmente conhecido como "Outubro Rosa" é
comemorado em todo o mundo. O nome remete à cor do laço rosa que simboliza,
mundialmente, a luta contra o câncer de mama e estimula a participação da população,
empresas e entidades. Este movimento começou nos Estados Unidos, onde vários Estados
tinham ações isoladas referente ao câncer de mama e ou mamografia no mês de outubro,
posteriormente com a aprovação do Congresso Americano o mês de Outubro se tornou o
mês nacional (americano) de prevenção do câncer de mama.

A história do Outubro Rosa remonta à última década do século 20, quando o laço
cor-de-rosa, foi lançado pela "Fundação Susan G. Komen for the Cure" e distribuído aos
participantes da primeira Corrida pela Cura, realizada em Nova York, em 1990 e, desde
então, promovida anualmente na cidade (www.komen.org).
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Em 1997, entidades das cidades de Yuba e Lodi nos Estados Unidos, começaram
efetivamente a comemorar e fomentar ações voltadas a prevenção do câncer de mama,
denominando como Outubro Rosa. Todas ações eram e são até hoje direcionadas a
conscientização da prevenção pelo diagnóstico precoce.

A ação de iluminar de rosa monumentos, prédios públicos, pontes, teatros e etc.
surgiu posteriormente, e não há uma informação oficial, de como, quando e onde foi
efetuada a primeira iluminação. O importante é que foi uma forma prática para que o
Outubro Rosa tivesse uma expansão cada vez mais abrangente para a população e que,
principalmente, pudesse ser replicada em qualquer lugar, bastando apenas adequar a
iluminação já existente.

A popularidade do Outubro Rosa alcançou o mundo de forma bonita, elegante e
feminina, motivando e unindo diversos povos em torno de tão nobre causa. Isso faz que
a iluminação em rosa assuma importante papel, pois tornou-se uma leitura visual,
compreendida em qualquer lugar no mundo.
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Visando sensibilizar as mulheres para que realizem os exames necessanos à
prevenção do câncer de mama que de acordo com o Instituto Nacional de Câncer - INCA,
é o segundo tipo mais freqüente no mundo e o que mais leva mulhe~ à morte no Brasil,
é que motiva-se a presente propositura. f\ /

Destarte, peço o apoio dos nobres Deput~JbS de a casa legislativa para a
aprovação do presente projeto de Lei. \ \
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